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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº129.2020.CPL.PMCG 

 

PREÂMBULO: 

 

 

O Município de Camaragibe, Estado de Pernambuco, através do seu Pregoeiro 

Givanildo Medeiros Nascimento e sua equipe de apoio, designados por meio da 

Portaria nº 1177/2019 de 19 de dezembro de 2019, torna público que na data, 

horário e local abaixo indicados, realizará a licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico para registro de preços, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,  a ser 

realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – Internet, de 

acordo com a  Lei Federal nº 10.520/02,  Lei Complementar nº 123/06, DECRETO 

FEDERAL Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL Nº 10/2017 

e respectivas alterações,  aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Federal 

nº 8.666/93, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no 

local e horário a seguir: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS início: 09/12/2020, às 10 horas  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22/12/2020, às 10 horas e 00 minutos 

TIPO DE DISPUTA : ABERTO 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO:Bolsa Nacional de Compras - BNC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://bnc.org.br/sistema/. 

Dados para contato 

Pregoeiro (a): Givanildo Medeiros do 

Nascimento 

e-mail: cpl@camaragibe.pe.gov.br 

Fone: (81)2129.9532  

Endereço: Departamento de Licitação, localizada no Edifício-Sede da Prefeitura Municipal 

de Camaragibe, Av. Belmino Correia 3038 – 1º andar, 54.768-000, Camaragibe, Pernambuco 

– PE. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário 

de Brasília – DF. 

 

OBSERVAÇÃO: Na  hipótese de não  haver  expediente  na data  fixada, ficará a sessão 

adiada  para o primeiro dia útil subsequente,  no mesmo site  e hora, salvo as disposições 

em contrário. 

 

1.1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.2. Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases. 

mailto:cpl@camaragibe.pe.gov.br
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1.3. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no 

sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, 

deverão ser observadas as instruções constantes no Bolsa Nacional de 

Compras - BNC com http://bnc.org.br/sistema/.  

1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de 

Camaragibe, credenciado na função de Pregoeiro(a), mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para os sistemas de compras 

eletrônicas utilizados pela Administração Direta, disponível na Bolsa Nacional de 

Compras - BNC, no endereço http://bnc.org.br/sistema/.  

1.5. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública 

observarão obrigatoriamente o horário oficial de Brasília – DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

1.6. Havendo divergência entre as informações constantes do registro da no Bolsa Nacional 

de Compras – BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos, prevalecerão estas 

últimas. 

 
2. DO OBJETO 

 

Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Locação de Equipamentos 

com cessão de reagentes e insumos diversos; equipamentos de informática e 
seus insumos ; suporte de informática; software integrado de gestão laboratorial 

(LIS) e assistência técnica e científica, para atender a demanda de Bioquímica ; 
Hematologia e Uroanálises do LABORATÓRIO MUNICIPAL DE CAMARAGIBE, 
conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência (Anexo 
I deste Edital). 
 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

A despesa total com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 950.100,00 
(NOVECENTOS E CINQUENTA mil E CEM REAIS) , na forma indicada no Termo de 

Referência. 

3.1 As despesas decorrentes desta licitação serão incluídas no orçamento da Secretaria 

de Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de Camaragibe, para o presente 

exercício, na classificação abaixo:  

  

3014. 10.302.1015.2134.3.3.90.39 –214 

3014. 10.302.1015.2134.3.3.90.39 –100 

3.2 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de recursos próprios para 

atender as despesas de mesma natureza, cujo empenho será objeto de termo de 

apostilamento no início de cada exercício financeiro.  
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3.3.  DO REGISTRO DE PREÇOS  

3.3.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de 

Preços 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão (eletrônico) os interessados que atenderem a 

todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação. 

 4.2. A participação no Pregão (eletrônico) dar-se-á por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário estabelecidos neste Edital.  

4.3. Como requisito para a participação no Pregão (eletrônico), o licitante deverá 

declarar, em campo próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas 

neste Edital.  

4.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, 

mesmo que tenham restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal. 
Quanto à participação neste Pregão também será observado o seguinte:  Será 

observado o direito aos benefícios que dispõe a Lei Complementar nº 

123/2006.  

4.5. Ficarão impedidas de participar: 

4.5.1 Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo 

Município de Camaragibe; 

4.5.2 Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

4.5.3 Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com o Município de 

Camaragibe; 

4.5.4 Pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/1993; 

4.5.5 Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não com OS (organizações 

sociais) ou OSCIP (organizações da sociedade civil de interesse público), conforme 

Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades 

que, em função de sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente 

licitação. 
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4.6. Ao participar do presente certame, o licitante declara tacitamente que não 

emprega menor, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 

7º da Constituição Federal de 1988. 

5 DO CREDENCIAMENTO  

5.1 Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão obter da Bolsa 

Nacional de Compras - BNC mencionada neste Edital, o login pessoal de acesso ao 

sistema.  

5.2 O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através da Bolsa 

Nacional de Compras - BNC, no endereço http://bnc.org.br/sistema/.  
5.3  Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes 

deverão entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone: 41 3557-

2301 e/ou Celular/ Whatsapp: 41 99136-7677, e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou 
com a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Camaragibe, 

fone: 81 2129-9532, e-mail: cpl@camaragibe.pe.gov.br 
5.4  Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá 

comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 

para a prática de todos os atos inerentes ao certame.  
5.5 Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar 

o credenciamento preferencialmente antes da data limite de apresentação das 
propostas iniciais.  

5.6  Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de 

procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os atos e operações nos 

sistemas de compras eletrônicas utilizados nas licitações.  
5.7  O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia 

do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações.  

5.8 . O login e a senha poderão ser utilizados conforme Plano de Adesão efetuada pelo 

Licitante, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BNC ou do Município De Camaragibe, devidamente justificado.  

5.9 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Camaragibe e a BNC a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
5.10 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

5.11 Recomendamos obter junto a Bolsa Nacional de Compras – BNC, fone: 41 3557-

2301 e/ou Celular/ Whatsapp: 41 99136-7677, e-mail: contato@bnc.org.br, e/ou 
com a Comissão Permanente de Licitação  da Prefeitura Municipal de Camaragibe, 

fone: 81 2129-9532, e-mail: cpl@cmaragibe.pe.gov.br, outras informações sobre o 
processo de credenciamento no sistema de compras eletrônica. 
 

 

6 PROPOSTA 

 

http://bnc.org.br/sistema/
mailto:cpl@camaragibe.pe.gov.br
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6.1. As empresas licitantes deverão apresentar em suas propostas  conforme consta no 

termo de referência em todos os seus tópicos e  no prazo designado no preâmbulo 

deste edital, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, a proposta de preços expressos em moeda nacional, em algarismos hindu-

arábico, até a data e hora marcadas para a sessão do Pregão.  

 

a) A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições 

definidas neste edital, e deverá conter: Descrição do objeto da licitação, já contemplado 

no sistema;  

 

b) Especificação dos preços unitários de cada item do objeto licitado, os quais serão 

totalizados automaticamente pelo sistema;  

 

c) Indicação de marca e modelo/referência dos produtos ofertados, às quais ficarão 

vinculadas;  

 

 

6.2. As exigências constantes das alíneas “c”  do subitem 6.1 anterior deverão ser 
atendidas por intermédio de arquivo a ser anexado à proposta de preços nos moldes de 

funcionalidade do Sistema BNC por ocasião da formalização de preços pelos licitante 
participante. 
 

6.3. Em caso de redução do valor proposto, após o encerramento da sessão de lances, 

o licitante que apresentar o menor preço final deverá adequar a proposta ao lance final 

ofertado, preenchendo no sistema os novos preços unitários dos itens vencedores.  

 

6.4. Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos 

sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes 

e quaisquer outros custos ou despesas que incidam sobre a prestação do objeto a ser 

contratado. 

 

6.5. Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços 

unitários e totais máximos fixados neste Edital.  

 

6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 

apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis.  

 

6.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances.  
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6.8. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data da sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do 

licitante.  

 

6.9. Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta de 

preços, solicita-se, quando do encaminhamento da proposta final escrita ou da 

documentação de habilitação, a juntada dos dados do responsável da empresa que 

assinará o futuro contrato.  

 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.2.1 Habilitação Jurídica:  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, devidamente registrados na Junta Comercial, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

7.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida conjuntamente 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, abrangendo 

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 

“a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991, ou Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa;  

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica 

Federal;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão 

de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do 

licitante;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio 

ou sede da licitante;  

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução  

Administrativa nº 1.470/2011 do TST.  
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7.2.3 Qualificação Técnica:  

 

a) Atestado(s), emitido(s) por entidade(s) de direito público ou privado, comprovando 

que a empresa licitante executou e/ou executa serviços compatíveis com o objeto.  

 

7.2.4 Qualificação Econômico-Financeiro:  

 

7.2.4.1 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

7.2.4.2 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 

de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 

2015); 

7.2.4.3 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

7.2.4.4 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

7.2.5 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhadosda 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

7.2.6 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a 

Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
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comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (DEZ POR 

CENTO) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

7.2.7 CERTIDÕES: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor ou 

distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio OU, no 

caso de empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação 

homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que certifique 

que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento 

licitatório;  

 

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos em 1º 

e 2º grau distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou 

de seu domicílio;  

 

b.1) A certidão descrita na alínea b somente é exigível quando a certidão negativa de 

Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio 

(alínea a) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 

eletrônicos;  

b.2) Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, 

de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da 

licitante ou de seu domicílio.  

b.3) A(s) empresa(s) em recuperação judicial, está(ão) dispensada(s) da apresentação 

das exigências na alínea f, desde que  comprove a sua capacidade econômica.  

 

7.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. Considera-se restrição, ensejando a 

aplicação do § 1º, do art. 43 da Lei Complementar Federal nº 126/2006, a não 

apresentação da referida documentação, bem como a verificação da não regularidade 

fiscal e trabalhista, pelo pregoeiro, na sessão, por intermédio de consultas a sites 

oficiais.  

 

7.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado, às MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
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7.3.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.3.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação.  

 

7.4 Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta, solicita-

se a juntada dos dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato. 

 

8. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

8.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 

10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda a 

Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 

agosto de 2014, aplicando subsidiariamente, decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019 e decreto municipal nº 033/2019, de 10 de dezembro de 2019.  

 

8.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR lote, admitindo-se como 

critério de aceitabilidade os preços máximos fixados no item 2.1 deste edital.  

 

8.3. O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, 

mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.  

 

8.4. A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá 

início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 

recebidas, na forma prevista neste edital, passando o Pregoeiro a examinar as 

propostas.   

8.5. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

 b) Que não permitam aferir a compatibilidade do(s) serviço(s) ofertado(s) com as 

especificações do edital;  

c) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes.  

 

8.6. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances.  

 

8.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão efetuada pelo próprio licitante. 
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8.8. A partir da abertura da etapa competitiva, que será no modo de disputa ABERTO, o 

tempo estimado para disputa dos itens será de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

 

8.9. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 8.8, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

 

8.10. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.9, a 

sessão pública será encerrada automaticamente.  

 

8.11. A cada lance ofertado, o licitante será informado de seu recebimento e respectivo 

horário de registro e valor.  

 

8.12. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.  

 

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

8.15. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 

Pregoeiro acerca da aceitação da proposta de menor preço.  

 

8.16. No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas, empresas 

de pequeno porte e microempreendedores individuais (situação esta possível de ocorrer 

quando as empresas não oferecerem lances), será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que poderá exercer o direito de preferência previsto no item.  

 

8.17. Havendo aceitação da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao preço, 

observados os valores máximos fixados nesta licitação, o Pregoeiro poderá encaminhar 

contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 

para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor 

estimado para a contratação. A negociação em apreço deverá ser realizada por meio do 

sistema eletrônico, para que possa ser acompanhada pelos demais licitantes.  

 

8.18. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta mais bem classificada e, ao ser homologada a licitação, 
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será incluído, na respectiva ata, o registro dos preços cotados iguais ao do licitante 

vencedor, na sequência de classificação do certame. Os licitantes irão demonstrar 

interesse por meio do chat do sistema BNC.  

 

8.19. Realizada a negociação, o pregoeiro procederá com a habilitação na forma do 

item 7 deste Edital.  

 

8.20. Para cumprimento do item 7 deste Edital, bem como no caso de pronunciamento 

de aceitabilidade final da proposta, a sessão poderá ser suspensa para aguardo do 

envio e recebimento da documentação de habilitação e proposta ajustada. A data e 

horário para retomada da sessão do pregão serão comunicados pelo Pregoeiro, através 

do Sistema, com antecedência mínima de 24 horas.  

 

8.21. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa 

considerada vencedora por decisão motivada do Pregoeiro.  

 

8.22. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das 

licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  

 

8.23. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior.  

 

8.24. No mesmo prazo de apresentação da documentação do 1º colocado, é facultado 

ao Pregoeiro exigir os documentos de habilitação dos demais classificados, tantos 

quantos necessários, quando pertinente para agilização do procedimento.  

 

8.25. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.  

 

8.26. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das 

demais formas de publicidade.  

 

8.27. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, 

retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos 

atos realizados.  
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8.28. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes.  

 

8.29. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco - 

AMUPE.   

 

9. DILIGÊNCIA  

9.1 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de 

preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais 

esclarecimentos que julgar necessários.  

9.2 Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou 

autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução 

do processo. 

9.3 Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade 

real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar 

fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação 

dos participantes, porém não documentados nos autos. 

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão por meio do e-mail (cpl@camaragibe.pe.gov.br) ou entrega na 

Sede da Prefeitura Municipal de Camaragibe, na Sala da CPL, Av. Belmino Correia, 3038 

– Timbí – Camaragibe/PE. As respostas a tais esclarecimentos serão disponibilizadas 

por emial e/ou Publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco – 

AMUPE. 

10.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações em até 

um dia útil antes da data limite de envio de proposta, definido no Edital.  

10.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 

do processo licitatório até decisão definitiva a ela pertinente.  

10.4. A decisão do Pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao 

licitante interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para 

abertura das propostas, podendo tal comunicação ser feita na própria sessão de 

abertura, fazendo-se o registro no “chat”.  

10.5. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do 

Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas 

razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos. Os 

interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número 

de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, conforme prevê o 

art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 10.520, de 17/07/2002.  
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10.6. Os memoriais de recurso e de contrarrazões poderão ser encaminhados por e-

mail (cpl@camaragibe.pe.gov.br) ou entregue pessoalmente à Comissão de Licitação  

ou protocolados na Sede da Prefeitura Municipal dos Camaragibe, na Sala da CPL, Av. 

Belmino Correia, 3038 – Timbí – Camaragibe/PE. Em todos os casos, é de 

responsabilidade do licitante interessado a escolha do meio para encaminhamento.   

10.7. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 

recurso, e a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.  

10.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 

ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  

10.9. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo.  

10.10. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

10.11. As razões de recursos serão dirigidas autoridade superior, por intermédio do 

Pregoeiro que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, 

nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado para decisão final.  

10.12. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 

legal previsto ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente.  

10.13. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 

convocado para assinar a ata de registro ou  contrato no prazo definido neste Edital.  

 

11 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

11.1. - Homologada a licitação, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis da adjudicação, 

será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com 

características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro 

classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitar em fornecer o 

material pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 

propostos.  

11.2. - O Órgão convocará formalmente os fornecedores, no dia útil seguinte à 

publicação da homologação do certame com antecedência de 3 (três) dias úteis, 

informando o local, data e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de 

Preços.  

11.3. - No ato da convocação será informado, também, o preço unitário que constará 

da Ata.  

11.4. - O prazo previsto no subitem 11.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão.  

11.5. - No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não 

comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 

cominações a ele previstas neste Edital.  

 

12.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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12.1 As sanções administrativas cabíveis no caso de irregularidades na fase licitatória, 

perpetradas pelos seus participantes estão previstas no Termo de Referência, Anexo I 

deste Edital.  

 

12.2 As sanções administrativas referentes à execução contratual são aquelas previstas 

no Termo de Referência e na Minuta de Contrato, Anexos I e V deste Edital.  

  

12.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 

vista do processo.  

 

 

13. CONTRATAÇÃO 

13.1. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

13.1.1. A contratação decorrente da assinatura do Contrato terá um prazo de vigência 

de 12 (doze)meses consecutivos, a contar da data da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado nos termos do inciso II, do Art. 57 da Lei n.º 8.666/93 e posteriores 

alterações, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de 

qualidade exigidos, e os preços e as condições sejam vantajosos para o Município de 

Camaragibe.  

 

13 .2 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL NO CASO DE CONTRATAÇÃO 

13.2.1  As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual 

são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

13.3. RESCISÃO CONTRATUAL  

13.3.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do 

contrato, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.  

13.3.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

13.3.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei 

Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando 

cabível. 11.3.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

 

13.4. PAGAMENTO 

13.4.1 As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios:  

13.4.2 O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, a partir do ato da entrega do 

veículo, por meio de depósito em conta corrente, mediante apresentação da respectiva 

nota fiscal/fatura devidamente atestada por servidor designado e com recibo em anexo.  
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13.4.3 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos 

documentos apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não 

ser processada e não paga.  

13.4.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que 

isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza.  

13.4.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 

circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 

acima fluirá a partir da respectiva regularização;  

13.4.6 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do 

banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 

bancária;  

13.4.7 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças serão de responsabilidade da Contratada. 

14. . DOS PRAZOS, LOCAIS E HORÁRIO DE ENTREGA DO OBJETO 

14.1 Os Equipamentos constantes deste edital deverão estar à disposição do 

Laboratório Municipal no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato, e emissão da ordem de fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde. 

14.2 – O local de entrega é exclusivamente o Laboratório Municipal de Camaragibe, 
localizado na Rua da Rosas – Centro – Camaragibe – PE – CEP: 54759-360, Para efeito 

de verificação da conformidade ou não do material fornecido com as especificações 
constantes do presente edital, Cabe, exclusivamente, ao Coordenador do Laboratório 
Municipal de Camaragibe a responsabilidade pelo recebimento e conferência do material 

entregue. Que devera, atestando a respectiva Nota Fiscal, ou o rejeitará, na hipótese de 
desconformidade com as especificações constantes do Termo de Referência, na 

proposta e que não atenda às necessidades desta Secretaria; Os Reagentes previstos 
como objetos do Termo de Referência deverão ser entregues no prazo mínimo de 24 
horas e máximo de 48 horas, após a solicitação do pedido mensal, com prazo de 

validade de no mínimo 12 meses, além de estarem acondicionados em temperatura 
ideal, conforme informação do fabricante. 

 

15 DAS DISPOSIÇÕE S FINAIS 

 

a) A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
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mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei nº 

8.666/93.  

b) O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 

vencedora, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

c) As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

d) Caso não seja realizado na sessão pública, o licitante vencedor deverá adequar sua 

proposta ao seu lance ou negociação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados, da data da realização do pregão. A não apresentação ensejará aplicação das 

penalidades legalmente prevista, bem como na sua desclassificação.  

e) A homologação do presente certame e outros atos que tenha publicação obrigatória 

na imprensa oficial serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 

Pernambuco - AMUPE.  

 

f) Os demais atos pertinentes a esta licitação serão divulgados através do e-mail: 

cpl@camaragibe.pe.gov.br e facultativamente no Diário Oficial dos Municípios do Estado 

de Pernambuco e/ou pelo site da Prefeitura Municipal De Camaragibe 

http://camaragibe.pe.gov.br/. g) Após a publicação da homologação do certame, os 

envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada na Sala do Pregoeiro e Equipe de Apoio (Sala da Comissão 

Permanente de Licitação CPL), localizada Sede da Prefeitura de Camaragibe, Sala da 

CPL, Av. Belminio Correia, 3038, Timbi, Camaragibe – PE, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

findo o qual serão destruídos. 

 

 h) Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar a 

ata ou contrato, no prazo de 5 (cinco) dias corridos do recebimento da convocação, ou, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar situação 

regular, o Município de Camaragibe poderá convocar, para substituir a Empresa 

vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de 

melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das 

exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse 

público. 

 

 i) O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia e/ou retirado na sala da 

Comissão Permanente de Licitação – CPL, que prestarão todos os esclarecimentos 

solicitados pelos interessados neste Pregão, estando disponíveis para atendimento nos 

dias úteis, das 8h às 13h, na Sede da Prefeitura de Camaragibe, Sala da CPL, Av. 
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Belminio Correia, 3038, Timbi, Camaragibe – PE, E-mail: cpl@camaragibe.pe.gov.br 

com, Fone: (81) 2129-9532.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 

divulgadas através de e-mail e/ou facultativamente através do Diário Oficial dos 

Municípios do Estado de Pernambuco e/ou pelo site da Prefeitura Municipal de 

Camaragibe http://camaragibe.pe.gov.br/.  

 

j) Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

 

 k) Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Camaragibe/PE. 

 

l) Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 

integrante: 

Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo da Proposta; 
Anexo III - Declarações  

1. Modelo 01- Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação; 
2. Modelo 02 -  Declaração de ME/EPP; 
3. Modelo 03 - Declaração de cumprimento do inciso V do artigo 27 da Lei nº 

8.666/93; 
 

Anexo IV - Minuta da ata de Registro 
Anexo V  - Minuta do Contrato.  
 

 
Camaragibe-PE, 04 de Dezembro de 2020. 

 

 

Givanildo Medeiros Nascimento 

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Locação de Equipamentos com cessão de reagentes e 

insumos diversos; equipamentos de informática e seus insumos ; suporte de informática; software integrado de 

gestão laboratorial (LIS) e assistência técnica e científica, para atender a demanda de Bioquímica ; 

Hematologia e Uroanálises do LABORATÓRIO MUNICIPAL DE CAMARAGIBE, de acordo com as 

especificações contidas neste termo de referência.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

O Laboratório Municipal de Camaragibe, é um equipamento de saúde pública, que tem como principal objetivo 

a realização de exames laboratoriais, atualmente um dos principais meios utilizados pela medicina moderna 

para a busca do diagnóstico. Os exames de sangue, também chamados de análises sanguíneas, são um grupo de 

exames complementares usados por todas as especialidades médicas, solicitados de acordo com o quadro 

clínico do paciente e com as hipóteses diagnósticas do médico. A essencialidade do serviço é inquestionável e 

a ausência do fornecimento de insumos e reagentes tem o potencial de provocar caos na rede de saúde 

municipal, tanto para os pacientes ambulatoriais, quanto para os pacientes internados, que ficariam sem 

diagnóstico e sem tratamento em tempo oportuno.  

 Com o crescimento da rede de serviços de saúde do município e uma maior complexidade nos serviços 

ofertados a população, o laboratório tem a necessidade de aprimoramento de sua estrutura operacional com a 

utilização de novas metodologias e ferramentas de gestão, com o objetivo de responder a este crescimento e 

complexidade, buscando um resultado final orientado para a excelência e eficácia, ajudando na política de 

prevenção e no diagnóstico fidedigno junto à classe médica e a população. Estima-se uma demanda 

aproximada de 40.000 exames/mês, que necessita de uma estrutura física e operacional para realizar o 

atendimento de forma satisfatória e resolutiva. A gestão da saúde do município não pode mais prescindir do 

uso de ferramentas modernas e informacionais para a correta execução da política nacional de saúde pública e 

participação no desenvolvimento da política do SUS.  
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O fornecimento objeto deste termo de referência enquadram-se na definição de bens comuns disposta no 

art. 1°, da Lei 10.520, de 2002, c/c art. 4° do Decreton° 5.450/2005. 

 

 

 

3. DO QUANTITATIVO DO OBJETO 

 

3.1 - LOTE 01 – HEMATOLOGIA  

  

Locação de 01 equipamento, novo, para realização testes hematológicos com fornecimento dos respectivos 

reagentes a serem utilizados no Laboratório Municipal de Camaragibe. Incluindo a instalação e manutenção do 

referido equipamento descrito em edital, bem como, insumos, consumíveis, controles, calibradores tubos, 

seringas e agulhas, agulhas para coleta à vácuo, suporte para coleta a vácuo) conforme especificação de edital e 

quantitativo a seguir. 

  

PLANILHA DE EXAMES DE HEMATOLOGIA: 

   

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE Quant. Anual  
Média Valor 

Unitário 

01  

Hemograma com 

diferencial 

completa.  
EXAME 60.000 

 R$                         
5,74  

        
 

R$ 344.400,00 

    
 

 

3.2 - LOTE 02 – BIOQUÍMICA  

  

Locação de equipamento, novo, para realização de exames de Bioquímica (um equipamento) com 

fornecimento dos respectivos reagentes a serem utilizados no Laboratório Municipal de Camaragibe, incluindo 

a instalação e manutenção do referido equipamento, bem como, insumos, consumíveis, descartáveis pré-

analíticos (cubetas, tubos tipo Eppendorf , tubos para coleta de sangue  com gel separador controles e 

calibradores, seringas com agulha, agulhas para coleta à vácuo com suporte) ; equipamentos de informática, 

insumos de informática, suporte de informática, software integrado de gestão laboratorial  e hardware além 

de  treinamento ao pessoal técnico designado para os serviços do laboratório, conforme especificação e 

quantitativos a seguir:    
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO LOTE 2.  

  

PLANILHA DE EXAMES DE BIOQUÍMICA: 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UND  Quant. Anual  
Vl.médio 

unitário 

Valor total 

estimado 

1 ÁCIDO ÚRICO  Teste 18.000 R$ 1,66 R$ 29.880,00 

2 ALBUMINA  Teste 6.000 R$ 1,54 R$ 9.240,00 

3 AMILASE  Teste 6.000 R$ 2,14 R$ 12.840,00 

4 
ANTIESTREPTOLISINA 

O  
Teste 2.400 

R$ 6,58 R$ 15.792,00 

5 BILIRRUBINA DIRETA  Teste 6.000 
R$ 1,65 R$ 9.900,00 

6 BILIRRUBINA TOTAL  Teste 6.000 
R$ 1,65 R$ 9.900,00 

7 CPK Teste 1.200 R$ 2,50 R$ 3.000,00 

8 CÁLCIO  Teste 4.800 R$ 1,77 R$ 8.496,00 

9 CLORO  Teste 6.000 R$ 2,39 R$ 14.340,00 

10 COLESTEROL TOTAL  Teste 24.000 
R$ 1,65 R$ 39.600,00 

11 CREATININA  Teste 18.000 R$ 1,67 R$ 30.060,00 

12 
DESIDROGENASE 

LÁTICA  
Teste 960 

R$ 1,89 R$ 1.814,40 

13 FATOR REUMATOIDE  Teste 1.200 
R$ 7,86 R$ 9.432,00 

14 FERRITINA  Teste 1.800 R$ 11,01 R$ 19.818,00 

15 FERRO SÉRICO  Teste 1.200 R$ 1,89 R$ 2.268,00 

16 
FOSFATASE 

ALCALINA  
Teste 960 

R$ 1,91 R$ 1.833,60 

17 FÓSFORO  Teste 600 R$ 2,02 R$ 1.212,00 

18 GAMA GT  Teste 2.400 R$ 1,94 R$ 4.656,00 

19 GLICOSE  Teste 36.000 R$ 1,55 R$ 55.800,00 

20 HDL COLESTEROL  Teste 18.000 
R$ 3,34 R$ 60.120,00 

21 MAGNÉSIO  Teste 600 R$ 1,95 R$ 1.170,00 

22 POTASSIO  Teste 6.000 R$ 2,39 R$ 14.340,00 

23 PROTEINA C REATIVA  Teste 2.400 
R$ 3,65 R$ 8.760,00 
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24 PROTEÍNAS TOTAIS  Teste 1.200 
R$ 1,69 R$ 2.028,00 

25 SÓDIO  Teste 6.000 R$ 2,28 R$ 13.680,00 

26 TGO  Teste 18.000 R$ 1,78 R$ 32.040,00 

27 TGP  Teste 18.000 R$ 1,76 R$ 31.680,00 

28 TRIGLICERÍDEOS  Teste 30.000 
R$ 2,07 R$ 62.100,00 

29 URÉIA  Teste 18.000 R$ 1,65 R$ 29.700,00 

 

    

 

3.3 - LOTE 03 – UROANALISE 

  

Locação de 01 equipamento, novo, para realização de testes de urina com fornecimento dos respectivos 

reagentes a serem utilizados no Laboratório Municipal de Camaragibe. Incluindo a instalação e manutenção 

dos referidos equipamentos descritos em edital, bem como, insumos, consumíveis, controles, calibradores, 

tubos, seringas e agulhas, agulhas para coleta à vácuo, suporte para coleta a vácuo) conforme especificação de 

edital e quantitativo a seguir. 

 

PLANILHA DE EXAMES DE UROANALISE: 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  UNIDADE Quant. Anual  
Valor médio 

01  
Sumário de Urina 

Semi Automatizado 
EXAME 36.000 

 

        

1,95 

 

    
R$ 70.200,00 

 

TOTAL GERAL  ESTIMADO R$ 950.100,00 ( NOVECENTOS E CINQUENTA MIL E CEM REAIS)  

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

 

 

CARACTERISTICAS MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS Para LOTE 1: 

   



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE 
 

Comissão Permanente de Licitação 
 Edital de Licitação PL Nº129/2020.PE Nº 029/2020/PMCG 

Nº________________ 

___________________ 

Rubrica – Comissão 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

Avenida Dr. Belmino Correia, Nº 3038 1º andar – Timbi – Camaragibe-PE – CEP:54768-000 
          CNPJ/MF Nº 08.260.663/0001-57 – Tel: (81) 2129-9532 – www.camaragibe.pe.gov.br 

cpl@camaragibe.pe.gov.br 

 

22 

- Analisador hematológico automático NOVO com no mínimo diferencial em 5 partes; 

- Velocidade mínima de 80 amostras por hora de ciclo completo; 

- Possuir rack de amostras com no mínimo 60 posições para tubos, com carregamento continuo; 

- Possuir sistema de homogeneização automática das amostras; 

- Com no mínimo 29 parâmetros reportáveis em amostra de sangue total, incluindo a pesquisa de ALY%, 

ALY#, LIC% e LIC#:  

- Metodologia de Citometria de fluxo, difração de laser e coloração química e cana de basófilo independente; 

- Volume de aspiração mínima de 20 ul de amostra; 

- Sistema de modo dispensação de diluente automática; 

- Interface bi-direcional; 

- Volume de aspiração mínima de 20 ul de amostra; 

- Trabalhar com tubo aberto, fechado incluindo tubos de amostras pediátricas na rack 

- Identificação de amostras por leitura de código de barras, e manual através de teclado alfanumérico que 

deverá permitir a identificação completa do paciente como nome, gênero, idade, procedência; 

- Manutenção diária automática e manual a critério do operador;   

- Os reagentes deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento e devidamente registrados no 

Ministério da Saúde;  

- Gerenciamento de controle de qualidade, através de gráficos e tabelas, com arquivos para sangue controle 

comercial normal, alto e baixo;   

- Permite processar testes de emergência a qualquer momento;  

 

APARELHO BACK UP – EQUIPAMENTO MENOR PORTE: 

- Analisador hematológico automático NOVO com no mínimo diferencial em 5 partes; 

- Velocidade mínima de 60 amostras por hora de ciclo completo; 

 - Com no mínimo 29 parâmetros reportáveis em amostra de sangue total, incluindo a pesquisa de ALY%, 

ALY#, LIC% e LIC#:  

- Volume de aspiração mínima de 20 ul de amostra; 

- Trabalhar com tubo aberto ou fechado 

- Mesma marca/fabricante do equipamento principal; 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS LOTE 2 

 

Características mínimas para os equipamentos  
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BIOQUÍMICA  

 

- Equipamento totalmente automatizado de acesso randômico, multiparamétrico, contínuo e imediato, com 

Função STAT 

- Capacidade de processamento pelos métodos fotométricos, turbidimétricos e módulo ISE para dosagem de 

Na, K, Cl e Li; 

- Produtividade de no mínimo 400 testes fotométricos por hora e no mínimo mais 120 testes com módulo ISE 

acoplado. 

- Utilizar reagentes com códigos de barras para identificação automática, todos da mesma marca e compatíveis 

com o equipamento; 

- Utilizar reagentes dedicados ao equipamento, prontos para uso, evitando deste modo a manipulação pelo 

operador; 

- Sistema de Hemólise OnBord para determinação de hemoglobina glicada em sangue total, dispensando o 

preparo da amostra. 

- Permitir o uso de soro, plasma, sangue total, urina, líquor e outros líquidos biológicos, simultaneamente; 

- Possuir leitor de código de barra; 

- Deve possuir sistema optico de 12 comprimentos de onda; 

- Minimo de 55 posições de reagentes refrigeradas; 

- Minimo de 60 posições para amostras, incluindo controles, brancos, padrões e soluções; 

- Possuir no mínimo 2 sondas independentes com sensor de nível de liquido para reagentes; 

- Trabalhar com cubetas de quartzo, reutilizáveis; 

- Leitura de códigos de barras identificando teste, lote, validade, controle de estabilidade a bordo, controle de 

estabilidade de calibração, controle de volume e número de testes disponíveis; 

 - Estação de lavagem e secagem do equipamento deve possuir no mínimo 08 passos; 

- Consumo máximo de água de até 15 Litros/Hora; 

- Ceder 01 estação de água de Osmose Reversa e todos os insumos de filtros; 

- A empresa contratada deverá fornecer os insumos necessários (papel, tonner, entre outros) e realizar as 

manutenções quando necessárias, garantindo o funcionamento adequado das mesmas; 

 

APARELHO BACK UP – EQUIPAMENTO MENOR PORTE: 

- Equipamento totalmente automatizado de acesso randômico, multiparamétrico, contínuo e imediato, com 

Função STAT 

- Capacidade de processamento pelos métodos fotométricos, turbidimétricos e módulo ISE para dosagem de 

Na, K e Cl; 
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- Produtividade de no mínimo 200 testes fotométricos por hora e no mínimo mais 120 testes com módulo ISE 

acoplado. 

- Utilizar reagentes com códigos de barras para identificação automática, todos da mesma marca e compatíveis 

com o equipamento; 

- Utilizar reagentes dedicados ao equipamento, prontos para uso, evitando deste modo a manipulação pelo 

operador; 

- Mesma marca/fabricante do equipamento principal; 

 

 

 

 

CARACTERÍSTICAS DO SOFTWARE DE GESTÃO (LIS), QUE DEVERÁ SER FORNECIDO PELO 

VENCEDOR DO LOTE 2  

  

Ser processado em ambiente Windows.  

Utilizar banco de dados profissional Microsoft.  

Permitir que sejam relacionados vários “layouts” a um exame.   

Possuir a capacidade de imprimir os resultados nos setores sem a necessidade de interferência humana.  

Possuir capacidade de processamento de dados remotamente, nos postos a serem implementados, através de 

tecnologia “true cloud”, ou seja, utilizando ferramenta web para atendimento desenvolvida de modo a utilizar 

computação em nuvem real.  

Acesso remoto, via internet, dos resultados pelo paciente.  

Disponibilizar suporte 24 horas, 7 dias por semana. 

Permitir a configuração de ferramentas de liberação automática para os setores/exames desejados, utilizando 

regras de deltacheck, além de regras personalizadas. 

Permitir regras de liberação ou bloqueio de exames através da correlação de exames do paciente.  

Apresentar, no momento da liberação de um exame, alertas visuais que chamem a atenção do profissional do 

laboratório, em caso dos resultados de exames fora do valor de referência por idade e por sexo ou deltacheck.  

Os equipamentos de automação devem ser integrados diretamente ao banco de dados do sistema de informação 

laboratorial, como forma de garantir segurança, velocidade e qualidade ao processo analítico.  

Possuir controle de acesso por usuário e por setor.  

Apresentar assinatura eletrônica, de forma automática, disponível para qualquer setor do posto ou unidade de 

saúde.  

Permitir o uso de certificação digital de laudos através do próprio LIS. 
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Imprimir resultados de forma automática ou semiautomática com critérios (por data, posto, setor, etc).  

Garantir que no caso de mudança do método, valor de referência etc, não alterar os laudos já emitidos.  

Possuir capacidade de gerar etiquetas de código de barras por unidade de saúde e/ ou posto de coleta.  

Controlar o perfil de rotina para exames que não são realizados diariamente.   

Liberar informações sempre atualizadas entre as áreas críticas e a central, sem interferência humana e sem 

passagem de arquivos, tudo de forma automática.  

Usar, de forma inteligente, o código de barras para que além de um identificador das amostras, seja um 

dispositivo de controle do processo.  

Transformar as informações de forma automática quando o resultado de um exame é enviado para o sistema 

através das máquinas de automação, utilizando regras criadas pelo setor técnico.   

Realizar a triagem automática de lâminas a revisar de modo flexível, onde o próprio hematologista do 

laboratório pode criar e alterar regras.  

Liberar relatórios epidemiológicos.  

Manter integração completa com os equipamentos de automação, não necessitando de digitação humana.  

Possuir controle de repetição (tanto na mesma amostra, como em nova amostra).  

Apresentar visualização e impressão de resultados anteriores.  

Liberar relatórios personalizáveis de acordo com o setor. 

Liberar resultados aos pacientes via internet através de link ou comunicação no Site da prefeitura. 

Emitir alerta de “Exame disponível”   ao paciente via  SMS. 

Disponibilizar relatório de produtividade mediante acesso pela Web.   

Disponibilizar aplicativo móvel para iOS e Android personalizado para a prefeitura para que os pacientes 

possam acessar seus resultados de exames. 

Disponibilizar sistema de Soroteca, integrável a equipamentos pré e pós analíticos, bem como permitir a gestão 

das geladeiras e racks de armazenamento com posição exata das amostras, com controle de pendências e de 

descarte. 

Disponibilizar ferramenta de gestão para controle de atendimento, coleta e produtividade analítica. 

Disponibilizar painéis por setor para garantir que os exames sejam liberados antes da data/hora agendada para 

entrega do resultado. 

Disponibilizar painéis para controle de amostras a receber na triagem com tempo configurável por origem de 

onde a amostra foi coletada. 

Gestão de restrição por amostra ou por exame, onde o próprio laboratório pode definir a lista de restrições. 

Permitir que as restrições sejam impressas no laudo de resultado dos exames. 
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CARACTERÍSTICAS DOS COMPUTADORES, IMPRESSORAS E DEMAIS ITENS QUE DEVERÃO 

COMPOR O CONJUNTO DE GERENCIAMENTO DE DADOS DE INTEGRAÇÃO DO 

LABORATÓRIO, QUE DEVERÃO SER FORNECIDOS NO LOTE 2 ( LOTE DE MAIOR VALOR ) 

  

Qtde  Descrição Mínima Para o Sistema de Integração  

01 Servidor de Banco de Dados:  

IBM, HP ou DELL. Memória RAM com FSB de 333 MHz e 8192 MB.   

Processador Pentium Xeon de 1.8GHz e cache L1 de 128KB.   

Com 02 (dois) Disco SAS 500 GB. 02 (duas) Placas de Rede 10/100/1000.   

01 (uma) Unidade de DVD-RW. 01 (um) Monitor de 15”.    

01 (um). Teclado padrão ABNT.   

01 (um) Mouse óptico. 24 (treze) mídias de DVD-RW.   

Sistema Operacional Windows 2008 Server (“Sem Active Directory”).   

Microsoft SQL Server 2012.  

01 Switch 24 portas  

Com pelo menos 02 (duas) portas GB para o Servidor e cascateamento.   

Demais portas com velocidade de, pelo menos, 100 Mbits.  

 

02 

No-Breaks  

Potência de 03 (três) KVA. Senoidal. Com autonomia de, no mínimo, 30 (trinta  

minutos) e possibilidade de Bateria externa.  

10 Estabilizadores Potência de 600KVA.   

10 Estabilizadores Potência de 1 KVA.  

02 Clientes Microsoft SQL Server 2012  

 

10 

Microcomputadores, Padrão atual de mercado para uso de Windows.   

Mínimo Pentium i3 2 GHz, com 2 GB Ram e 01 (um) HD de 320 GB.   

01 (uma) Placa de rede 10/100. Pelo menos uma porta serial livre.   

Com Sistema Operacional Windows 7 Profissional - Licenciado  

10 Monitores de Led de 15 polegadas  

10 Impressora a Laser - Velocidade de impressão: até 50 ppm;   

Capacidade de papel padrão: 1.100 folhas;   

Capacidade de saída: 500 folhas; Conectividade: 10/100/1000 bases TX Ethernet, USB 2.0;   

Processador de 500 MHz;   

Compatível com Windows 7, Mac, Novell, Linux e Unix;   

Cartucho de toner (capacidade: 35.000 páginas)   
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01 Roteador de Wi-Fi de 300 bps  

06 Modem de Internet 4G com pacote de serviços de dados de no mínimo 2GB  

10 Impressoras de Código de Barras (ZEBRA).  

10 Leitores de Código de Barras tipo CCD, padrão USB.  

07 Interfaceamentos de equipamentos de automação laboratorial  

01  Manutenção e administração do Software de Gestão Laboratorial (LIS) e   

seu banco de dados.  

 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS LOTE 3 

 

Características mínimas para o equipamento: 

 

- Analisador de Tiras de Urina semi-automático; 

- Velocidade mínima de 600 testes/hora;  

- Carregamento contínuo de amostras, sem necessidade de parar o equipamento; 

 

 - Avaliação mínima de 11 parâmetros de química de urina.  

- Detecção da posição da tira e encaminhamento para o sistema de leitura por um fotodetector; 

- Display de LCD touch screen; 

- Leitura de tiras por um scanner; 

- Leitura automática de cor da urina e aspecto inserido manualmente, com liberação no laudo do resultado; 

- Leitura de amostras de emergência sem perder a sequência da lista de trabalho; 

- Memória para 3.000 resultados de pacientes e 1.000 resultados de controle; 

- Impressão em negrito dos resultados alterados (tarja preta), para diferenciação dos resultados normais; 

- Emissão de resultados qualitativos, quantitativos e/ou em cruzes, dependendo do tipo de teste, com data e 

hora de realização do mesmo, e por área; 

- Equipamento, tiras de reação e controles de qualidade com dois níveis (normal e patológico) de mesma 

marca/fabricante; 
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- Possibilidade de inserção de leitor de código de barras e mudança durante o teste; 

- Possuir capacidade para ajustes na sensibilidade dos testes; 

- Possibilidade de cópia dos resultados por um drive USB; 

APARELHO BACK UP – EQUIPAMENTO MENOR PORTE: 

- Analisador de urina semi-automático; 

- Calibração simples; 

- Fácil gerenciamento de dados; 

- Conectividade: LIS; Código de barras; impressora externa. 

- Minimo de 300 testes/hora; 

- Detecção da posição da tira e encaminhamento para o sistema de leitura por um fotodetector; 

- Memória para 2.000 resultados de pacientes e 1.000 resultados de controle; 

- Impressão em negrito dos resultados alterados (tarja preta), para diferenciação dos resultados normais; 

AS EMPRESAS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR EM SUAS PROPOSTAS:  

  

Declaração de que disponibilizará de Assistência Técnica e Assessoria Científica gratuita durante a vigência do 

contrato, com manutenção preventiva e corretiva do aparelho, incluindo os serviços, reparos e reposições de 

peças originais, sem ônus para a Secretaria, cujo atendimento deverá ocorrer em até 24 horas da comunicação 

do fato. Para que não haja descontinuidade da rotina diária do laboratório, será obrigatório a terceirização dos 

exames imediatamente a partir do chamado aberto pelo setor técnico, desta forma não teremos interrupção da 

rotina do laboratório. 

Declarar que todos os equipamentos virão acompanhados de No Break, com capacidade para assegurar no 

mínimo 30 minutos após queda de energia elétrica. 

Comprovante de Assistência Técnica e Assessoria Cientifica autorizada pelo fabricante do equipamento na 

cidade do Recife ou Região Metropolitana, comprovando que estão aptos para darem treinamento e fazerem 

manutenção. 

Para comprovação da Assistência Técnica e Assessoria Cientifica local, deverá ser apresentada cópia 

autenticada da CTPS ou Contrato de Prestação de Serviços do técnico/assessor com a  licitante, com 

comprovante de residência dos mesmos. 
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Fornecer suprimentos necessários para a realização dos testes adquiridos inclusive controles e 

calibradores, (vencedor de cada lote). 

Se necessário, o fornecimento de água para o funcionamento do equipamento deverá ser fornecido com o 

equipamento ofertado. 

Folders e manuais dos equipamentos em português.  

Apresentar registros no Ministério da Saúde dos equipamentos e reagentes. 

Declarar que seus equipamentos serão interfaceados com o sistema de gerenciamento do laboratório, sob a 

responsabilidade do vencedor do lote 2, e que fornecerão todas as informações necessárias para o 

interfaceamento e arcarão com os custos referentes ao interfaceamento dos seus equipamentos. 

Fornecer para todos os lotes equipamentos de back up compatíveis com a rotina apresentada neste termo de 

referência. 

Descrever por completo em suas propostas as características dos equipamentos e software apresentados, não 

serão aceitas afirmações do tipo “conforme o edital ”. 

Apresentar relatório de visita técnica realizada ao laboratório com a descrição dos serviços necessários de 

adaptação para instalação dos equipamentos a serem fornecidos, observando espaço físico, instalações elétricas 

e hidráulicas. Os custos com as reformas necessárias serão de responsabilidade do fornecedor do equipamento 

de cada lote.  

 

5. DOS PRAZOS, LOCAIS E HORÁRIO DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. Os Equipamentos constantes deste edital deverão estar à disposição do Laboratório Municipal 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, e emissão da ordem de 

fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Saúde. 

5.2. O local de entrega é exclusivamente o Laboratório Municipal de Camaragibe, localizado na Rua 

da Rosas – Centro – Camaragibe – PE – CEP: 54759-360  

5.3. Cabe, exclusivamente, ao Coordenador do Laboratório Municipal de Camaragibe a responsabilidade pelo 

recebimento e conferência do material entregue. 

5.4. Os Reagentes previstos como objetos deste Termo de Referência deverão ser entregues no prazo mínimo 

de 24 horas e máximo de 48 horas, após a solicitação do pedido mensal, com prazo de validade de no mínimo 

12 meses, além de estarem acondicionados em temperatura ideal, conforme informação do fabricante. 
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6. DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Os Equipamentos deverão ser novos e com garantia total de no mínimo 12 (doze) meses. A 

aceitação dos serviços por parte do Laboratório Municipal, não isenta a Contratada de forma alguma 

de suas responsabilidades pela garantia da qualidade dos mesmos, bem como pelas perfeitas 

condições de seu funcionamento.  

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, as 

responsabilidades por: 

a) Todas as despesas e providências que se tornem necessárias ao cumprimento do objeto; 

b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais, civis e criminais, 

resultante da execução  do objeto, no tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos; 

c) Instalação dos equipamentos Licitados em local indicado pela Coordenação do Laboratório 

Municipal, sem ônus para esta secretaria; 

d) Treinar os funcionários responsáveis, direta ou indiretamente, pelo manuseio do equipamento. 

e)Danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução da garantia do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização por 

esta secretaria.  

7.2. A empresa ganhadora deverá fornecer os equipamentos para o LABORATORIO MUNICIPAL DE 

CAMARAGIBE sendo os mesmos descritos nas especificações técnicas para cada setor do laboratório, onde 

toda manutenção e peças para os aparelhos ficarão a cargo da empresa vencedora; 

7.3. Manter a qualidade dos serviços e se sujeitar à fiscalização permanente do CONTRATANTE, durante toda 

a vigência do Contrato; 

7.4.  Apresentar a documentação exigida, a qualquer tempo, pelo CONTRATANTE; 

7.5. Informar a CONTRATANTE qualquer alteração que importe a perda total ou parcial, dos requisitos 

profissionais ou pessoais exigidos como condição para o presente credenciamento; 

7.6. A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização da autoridade competente, encarregada do 

acompanhamento e da execução dos serviços contratados; 
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7.7. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Camaragibe NÃO 

eximirá a CONTRATADA da total responsabilidade pela má prestação dos serviços; 

7.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do presente Termo de Referência, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Camaragibe. 

7.9.  O contrato deverá ser assinado no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da notificação, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 

7.10 Atender em até 12 (doze) horas a solicitação de atendimento ao chamado de assistência 

técnica dos equipamentos licitados, e se necessitar de deslocamento dos equipamentos e/ou dos 

técnicos das dependências do laboratório, a responsabilidade dar-se-á por conta da 

CONTRATADA. 

7.11 Para a consecução do pleno atendimento dos serviços de garantia do equipamento e que a 

interrupção pela manutenção corretiva não venha a interromper a prestação dos serviços 

essenciais de assistência à saúde pelo laboratório, fica a CONTRATADA com a responsabilidade 

de substituir o equipamento em garantia se o atendimento não for concluído em até 24h.   

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATATANTE 

8.1. Acompanhar a execução do objeto deste Contrato e efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA 

nos termos dispostos neste instrumento e respectivo Edital;  

8.2. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA e que 

sejam pertinentes ao objeto do presente Contrato; 

8.3. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução da CONTRATADA, dando-lhe acesso e 

promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA, cumprindo 

com as obrigações pré-estabelecidas; 

8.4.     Notificar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade relacionada ao presente Contrato; 

8.5.  Promover o cancelamento do contrato por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou 

conhecidos após a licitação, desde que importe em comprometimento da sua capacidade jurídica, técnica, fiscal 

ou da postura profissional, ou, ainda, que venha a interferir no padrão ético e/ou operacional dos serviços 

contratados, sem que haja lugar a qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso à 

CONTRATADA seja a que título for; 
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9. DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 

O fornecimento dos itens licitados será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pelo Fundo 

Municipal de Saúde, e seu substituto, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados;  

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 

A ação de fiscalização e acompanhamento do Fundo Municipal de Saúde não exonera a CONTRATADA de 

quaisquer responsabilidades assumidas para a execução do objeto deste Termo de Referência. 

 

10. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REAJUSTE) 

10.1  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

10.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

IPCA/IBGE, pois é o índice oficial de monitoramento da inflação no Brasil., 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

10.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  

10.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE 
 

Comissão Permanente de Licitação 
 Edital de Licitação PL Nº129/2020.PE Nº 029/2020/PMCG 

Nº________________ 

___________________ 

Rubrica – Comissão 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

Avenida Dr. Belmino Correia, Nº 3038 1º andar – Timbi – Camaragibe-PE – CEP:54768-000 
          CNPJ/MF Nº 08.260.663/0001-57 – Tel: (81) 2129-9532 – www.camaragibe.pe.gov.br 

cpl@camaragibe.pe.gov.br 

 

33 

10.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

10.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11. DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados, após a apresentação, pela CONTRATADA, das 

respectivas Notas Fiscais/Faturas, decorrentes da efetiva prestação dos serviços. 

11.2. A Nota Fiscal será atestada pelo Coordenador do Laboratório Municipal, encaminhada ao Fundo 

Municipal de Saude. 

11.3. O pagamento dar-se-á através de crédito em conta corrente da Instituição Bancária indicada pela 

CONTRATADA à Diretoria Financeira da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do Camaragibe. 

11.4.  A Prefeitura Municipal de Camaragibe reserva-se no direito de suspender o pagamento se os materiais 

licitados forem ofertados em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e se as 

obrigações da contratada não forem respeitadas. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 

 

 

12. PENALIDADES 

12.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a ATA/contrato, deixar de 

entregar documento ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item seguinte;  
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12.2 Além da sanção prevista no subitem 12.1 ainda podem ser aplicadas as seguintes:   

  

a) Advertência; b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; c) Suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior.  

  

12.3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:   

  

a) Pelo atraso na prestação do(s) serviço(s), em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do valor 

mensal do referido serviço, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento);  b) Pela recusa em executar 

a prestação do(s) serviço(s), caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, de 10% 

(dez por cento) do valor do serviço;  c) Pela demora em corrigir falha na prestação do(s) serviço(s), a contar do 

segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor mensal do contrato, 

por dia decorrido;  d) Pela recusa em corrigir as falhas na prestação do(s) serviço(s), entendendo-se como 

recusa o serviço não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 

valor mensal do contrato;  e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, 

ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal 

contratado, para cada evento  

  

12.4 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação 

da penalidade, o contratado cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas 

correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.  

  

12.5 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.  

 

13. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta Licitação, correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

3014. 10.302.1015.2134.3.3.90.39 –214 

3014. 10.302.1015.2134.3.3.90.39 –100 

 

14. ADJUDICAÇÃO 

Por Lote 
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15. UNIDADE FISCALIZADORA 

Diretoria de Especialidades – Fundo Municipal de Saúde 

Coordenação do Laboratório Municipal 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente Termo de Referência foi elaborado pela Coordenação do Laboratório Municipal e validado pelo(a) 

Secretário(a) de Saúde, no uso de suas atribuições legais e normativas aplicáveis, integrando o processo 

administrativo formalizado com vistas à instauração do certame licitatório e constituindo-se parte de eventuais 

Contratos. 

 

Camaragibe, 03 de Dezembro de 2020 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
_______________________________________  

Antonio Amato 
Secretário de Saúde  
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ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

 

 

Camaragibe (PE), .... de ............... de 20(...). 

 

AO 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE/PE 

 

Ref.: Pregão Eletrônico  nº 029/2020/PL129/2020/SAÚDE 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

OBJETO: O objeto do presente processo consiste na Locação de Equipamentos 

com cessão de reagentes e insumos diversos ; equipamentos de informática e 

seus insumos ; suporte de informática; software integrado de gestão 

laboratorial (LIS)  e assistência técnica e científica, para atender a demanda 

de Imunoquímica (Exames bioquímicos, hormonais e  imunológicos); 

hematológicos, hemostasia, uroanalise e marcadores cardíacos do 

LABORATÓRIO MUNICIPAL DE CAMARAGIBE.VALIDADE DA 

PROPOSTA:_______________ (prazo por extenso) dias, contados a partir da 

data limite fixada para recebimento das propostas. Obs.: mínimo de 60 

(sessenta dias). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme estipulado no Contrato e 

subsidiariamente na Lei 8.666/93. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato de 12 (doze) meses, contados a 

partir da assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, nos 

termos do inciso II do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 a atualizações. 

 

PREÇO AJUSTADO 

O preço é de R$ ...................... (....por extenso...) e o preço 

DADOS DO LICITANTE 

Razão social: CNPJ: 

Nome fantasia da empresa, se houver: 

Inscrição Estadual: 

Classificação tributária Endereço completo: 

Cidade: CEP: 

Home Page: e-mail (para recebimento de comunicados do Bacen durante a 

vigência do contrato): 

Fone(s): fax: 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: 

Agência (nome e número): 
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Conta corrente (nome do correntista e número): 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL OU PREPOSTO* 

Nome: 

Identidade: CPF: 

Fone(s): e-mail (para recebimento de comunicados durante a vigência do 

contrato): 

 Celular: 

(*) Responsável pela assinatura do contrato, devidamente capacitado e com 

poderes para decidir e solucionar questões pertinentes ao objeto do contrato. 

 

DOCUMENTOS ANEXOS 

1 – Planilha de Composição de Custos , ajustada ao valor final. 

Carimbo e assinatura 

Item Descrição Unid. Quant. 
Preços (R$) 

  

Vl. Unitário Valor total 

      

TOTAL:   

VALOR POR EXTENSO: 
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Anexo III - Declarações 

Modelo 01 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

 

Processo Licitatório nº 129/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE 

Pregão eletrônico nº 029/2020 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE. 

Empresa:      

Endereço completo:       

CNPJ:                          Telefone:   E-mail:   

Contrato original:   Data de assinatura:     

 

 Declaramos(1) sob as penas da lei, inclusive para efeito do disposto nos 

artigos 82 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que: 

I.Integram o quadro societário da empresa, com poder de decisão(2): 

 

Nome CPF Cargo Data 
Início 

    

    

    

    

II.Nenhum dirigente, gerente, sócio, responsável técnico ou empregado é 

diretor ou servidor da Prefeitura Municipal de Camaragibe/PE; (Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, art. 9º, inciso III e§3º) 

III.A empresa não aloca, à execução dos serviços, familiares (cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau) de servidor do Prefeitura Municipal de 

Camaragibe que exerça cargo em comissão ou função de confiança; (Decreto 

nº 7.203, de 4 de junho de 2010) 

IV.A empresa não foi proibida de contratar com o Poder Público por condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, nem o foram seus dirigentes e sócios, e 

não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que 

constem de listas oficiais por infringir as regulamentações pertinentes; (Lei nº 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, art. 22, inciso III, e Decreto nº 6.514, de 22 

de julho de 2008, art. 20, inciso V) 

V.A empresa não foi condenada à suspensão ou interdição de suas atividades 

por atos lesivos à administração pública; (Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 

2013, arts. 5º e 19) 

VI.A empresa não foi proibida, na pessoa de seus dirigentes e sócios, de 

contratar com o Poder Público em razão de improbidade administrativa; (Lei nº 

8.429, de 2 de junho de 1992, art. 12) 

VII.A empresa não foi proibida pelo Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica – Cade de participar de licitações junto à Administração Pública 
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Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; (Lei nº 12.529, de 30 de 

novembro de 2011, art. 38, inciso II) 

VIII.Nenhum dirigente, gerente, sócio, responsável técnico ou empregado 

exerceu cargo no Prefeitura Municipal de Camaragibe no período de 6 (seis) 

meses contados de sua dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 

aposentadoria; (Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, art. 6º, inciso II, alínea 

“c”) 

IX.Nenhum dirigente, gerente, sócio, responsável técnico ou empregado é 

agente público da ativa ao qual é vedado pagamento por serviços prestados, 

conforme previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO vigente nesta 

data. 

2.Constituem exceções ao declarado nos incisos II a IX acima: 

3.A empresa está ciente de que é de sua responsabilidade a certificação, junto 

aos dirigentes, empregados e pessoal vinculado a qualquer título, das 

condições de que tratam os incisos II a IX do item 1. 

 

 

 

 

 

X. APENAS PARA O CASO DE MPE, QUE QUEIRA USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS 

PREVISTOS NA LC 147/2014, DEVERÁ SER INCLUÍDA A SEGUINTE 

DECLARAÇÃO: Se enquadra na condição de MPE, nos termos do Art. 3º da LC 

147/2014 e não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele 

Artigo. 

 

Importante: 

(1)Esta declaração deve ser encaminhada por ocasião da assinatura do 

contrato, de eventuais prorrogações contratuais e sempre que houver 

alteração em declaração anterior. 

(2)Nas prorrogações contratuais, encaminhar cópia do contrato social, caso 

tenha alterações em relação àquele encaminhado anteriormente à Prefeitura 

Municipal de Camaragibe. 

(3)O(s) declarantes deve(m) ser integrante(s) do quadro societário 

relacionado no inciso I. 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data Identificação e assinatura do(s) declarante(s)(3) 

 

  
Nome[s] 
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Modelo 02 - Declaração ME/EPP/MEI 

AO 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE/PE 

 

Ref.: Pregão Eletrônico  nº 029/2020/PL 129/2020/SAÚDE 

 

REQUERIMENTO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO 
 

PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (NOME DO EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL OU SÓCIOS E DEMAIS QUALIFICAÇÕES) 

__________________________________________________________, da empresa 

(NOME DA EMPRESA E CNPJ)______________________________________,com sede 

à (ENDEREÇO DA EMPRESA)________________________________________, na 

cidade de________________________________________, Estado de 

_______________, para fins de participação na PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

___/2020/SESAU vem DECLARAR que o movimento da Receita Bruta Anual da empresa 

não excede o limite fixados no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e enquanto 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte vem REQUERER tratamento diferenciado 

conforme previsto naquele Diploma Legal. 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos 

nos incisos do §4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que 

impeçam a participação neste certame. 

 

Declaramos também que: 

( ) somos optante do simples nacional. 

( ) NÃO somos optante do simples nacional. 

(LOCAL E DATA). 

_______________________________________ 

 

(Nome, identidade, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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Modelo 03 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO V DO ARTIGO 27 DA 

LEI Nº 8.666/93 

 

 

AO 

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMARAGIBE/PE 

 

Ref.: Pregão Eletrônico  nº 029/2020/PL129/2020/SAÚDE 

 

DECLARAÇÃO 

...................................................................(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o 

n° (MATRIZ) ..........................................., por intermédio de seu representante legal 
o(a) 

Sr(a)...................................................................................................................
................  
portador(a) da Carteira de Identidade - RG nº................................................. e do 

CPF nº...................................DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 

7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, assim como 
assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua 

habilitação. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   
)  

Em,..............de...................de 20.... 

......................................................................................................... 
(assinatura do representante legal) 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 

PROCESSO Nº 129/2020 

PREGÃO N.º 029/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º XXX/2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 

Ata de Registro de Preços nº XX/2020. Objeto PARA Locação de Equipamentos com 

cessão de reagentes e insumos diversos ; equipamentos de informática e seus insumos 

; suporte de informática; software integrado de gestão laboratorial (LIS)  e assistência 

técnica e científica, para atender a demanda de Imunoquímica (Exames bioquímicos, 

hormonais e  imunológicos); hematológicos, hemostasia, uroanalise e marcadores 

cardíacos do LABORATÓRIO MUNICIPAL DE CAMARAGIBE. 

 

 Aos XX (xxx) dias do mês de XXXXXXX de 2020, foi expedida a presente Ata de 

Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações e Decreto Federal 7.892/2013 que, conjuntamente com as condições 

a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a FORNECEDORA REGISTRADA: 

 

 Consideram-se registrados os seguintes preços da(s) Fornecedora(s) 

Registrada(s): XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXXXXX, 

estabelecida na XXXXXXXXXXXXXXXX, representada XXXXXXXXXXXX, portador do CPF 

nº xxxxxxxxx e RG nº xxxxxx SSP/xxxxxx, domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXX, a 

saber: 

 

1.1. Descrição dos serviços: 

 

Ite

m 
Descrição Unid Qtd 

Vlr. 

Unit. 

R$ 

Vlr. TOTALl  R$ 

1.1 XXXXXXX XXXX XXX XXXX XXXX 

 

1.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (DOZE) meses a contar 

de sua assinatura. 

 

1.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através de ordem 

de execução ou nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovação 

de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de 

Pregão nº XX/2020. 
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1.3. O prazo para iniciar a prestação dos serviços será de xx (xxxxx) xxxx, contados 

do recebimento da Nota de Empenho ou da Ordem de execução. 

 

1.4. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de 

Camaragibe, através da Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio 

de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

definitivo do objeto licitado, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal 

devidamente atestada e desde que mantida situação habilitatória regular.  

 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, com os praticados no 

mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

1.6. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo 

será feito após a verificação das especificações, qualidade e quantidade, ou 

consequentemente aceitação, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento 

provisório, ou imediatamente quando for o caso. No caso de adulteração, deverá nessas 

circunstâncias e prazo serem substituídas, sem prejuízo do eventual cancelamento da 

Ata e demais sanções aplicáveis. 

 

1.7. As despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão à conta das Unidades 

Orçamentárias classificadas no instrumento contratual. 

 

1.7.1 Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de 

Preço, cujo instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e 

participantes da licitação pela aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação 

da dotação orçamentária, que somente será exigida para formalização do contrato ou 

outro instrumento hábil. 

 

1.8.  Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contrato com 

o Fornecedor Registrado, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens dos Itens 

registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta 

hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 

termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

1.9. O descumprimento do prazo de execução sujeitará o fornecedor às sanções, 

previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 14/2019, que desta Ata faz parte integrante. 

 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a 

pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da 

Imprevisão. 
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1.11. A Fornecedora Registrada deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão nº 14/2019. 

 

1.12. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta a este Município, desde que devidamente 

comprovada a vantagem, mediante declaração de aceitabilidade e disponibilidade dos 

itens a serem aderidos para não comprometer a demanda do órgão gerenciador. 

 

1.13. Os órgãos e entidades que não participaram do presente Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, 

deverão manifestar seu interesse junto ao Município, para que esta indique as possíveis 

fornecedoras e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 

 

1.14. Caberá a fornecedora beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, observados 

os quantitativos registrados em Ata, previsto no Decreto Municipal 01/2013, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

1.15. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem os subitens 1.13 e 

1.14 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 

registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

1.16. O quantitativo decorrente das adesões a Ata de Registro de Preço não poderá 

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata para 

o Órgão Gerenciador e órgão participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem, conforme redação dada pelo decreto Municipal 

10/2017. 

 

1.17. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os 

seus dispositivos, o Edital de Pregão nº xx/2020 e a proposta da Fornecedora 

Registrada naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

 

1.18. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, 

serão dirimidas no Foro da Comarca de Camaragibe/PE, esgotadas as vias 

administrativas. 

 

1.19. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pelo Senhor XXXXXXXXXXX, Secretário de Administração do Município de 
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Camaragibe e pelo Sr. XXXXXXXXXXX qualificado preambularmente, representando a 

Fornecedora Registrada e testemunhas. 

 

Camaragibe/PE, XX de XXXXXX de 2020. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretário da Saúde  

MUNICÍPIO DE Camaragibe/PE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Representante 

EMPRESA REGISTRADA (detentora XX) 

 

Testemunhas 

NOME _______________________________CPF:__________________________

    

NOME_______________________________ CPF__________________________ 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 129/2020 

PREGÃO N.º 029/2020 

 

 

(utilizar o contrato nos casos em que o valor da contratação for superior a R$ 

80.000,00(oitenta mil reais), conforme subitem 19.2.2) 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

Locação de Equipamentos com cessão 

de reagentes e insumos diversos ; 

equipamentos de informática e seus 

insumos ; suporte de informática; 

software integrado de gestão 

laboratorial (LIS)  e assistência técnica 

e científica, para atender a demanda 

de Imunoquímica (Exames bioquímicos, 

hormonais e  imunológicos); 

hematológicos, hemostasia, uroanalise 

e marcadores cardíacos do 

LABORATÓRIO MUNICIPAL DE 

CAMARAGIBE, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE, E A EMPRESA-

--------------------------------------------------

-- 

 
Aos ....... dias do mês de ............ de 2020, A PREFEITURA DE CAMARAGIBE CNPJ sob 

o nº 08.260.663/0001-57 com sede à Avenida Doutor Belmino Correa, nº 3038, Bairro 
Timbi, Camaragibe/PE, através da Secretaria da Saúde ato representado pela Secretária 

da Saúde............................., daqui por diante designado simplesmente 
CONTRATANTE, de um lado, e, de outro, a empresa ............................., com sede na 
cidade de ........, no Estado de ..........................., inscrita no CNPJ sob o 

nº...................., neste ato representada por seu ......................................., portador 
da cédula de identidade RG nº..................,e inscrito no CPF sob o 

nº.........................., doravante designada simplesmente CONTRATADA, com base no 
processo nº …./...........-2020 Pregão Eletrônico nº .../......-2020 – têm justa e 

contratada o fornecimento e a execução dos serviços objeto deste instrumento, 
vinculado ao respectivo Edital, seus Anexos e à proposta apresentada pela 
CONTRATADA no referido certame, sujeitando-se as partes contratantes à normas 

regidas pela Lei 10.520, de 17/07/2002, pelos Decretos municipal nº 010/2017, e Lei 
nº 8.666, de 19.06.93 e respectivas alterações, LC 123, de 14/12/2006 e suas 

alterações, bem como às cláusulas abaixo. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Saúde, com sede na  Av. Belmino Correia, 3038 – Timbi -Camaragibe – PE; CEP: 

54768-000  , inscrita no CNPJ sob o nº 08.206.663/0001-57, neste ato representado 

pelo Secretário de Saúde, designado pela Portaria Nº XXX/2020, o Sr. 

XXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, servidor público, portadora do RG Nº 

XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o Nº XXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado 

na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado de CONTRATANTE e, 

do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXX, com endereço na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ sob o Nº XXXXXXXXXXXXXX, representada pelo Sr. 

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o Nº XXXXXXXXXXXX, RG Nº 

XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, divorciado, empresário,  residente e domiciliado na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, 

têm entre si, justos e acordados, o presente CONTRATO oriundo do PROCESSO Nº Nº 

XXX/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP  Nº XXX/2020, ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº XXX/2020, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 123/06 e 

mediante as cláusulas e condições adiante expendidas, a que mutuamente se obrigam: 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. Constitui objeto do presente instrumento a  Locação de Equipamentos com 

cessão de reagentes e insumos diversos ; equipamentos de informática e seus 

insumos ; suporte de informática; software integrado de gestão laboratorial 

(LIS)  e assistência técnica e científica, para atender a demanda 

de Imunoquímica (Exames bioquímicos, hormonais e  imunológicos); 

hematológicos, hemostasia, uroanalise e marcadores cardíacos do 

LABORATÓRIO MUNICIPAL DE CAMARAGIBE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 Pelo, objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total 

de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX), fixo e irreajustável, referente a entrega 

conforme pedido da secretaria demandante, com os valores e preços estabelecidos na 

tabela, anexo I, deste Instrumento Contratual, mediante apresentação da fatura/nota 

fiscal devidamente atestada pelo setor competente do CONTRATANTE. 

3.2 Os itens que são objeto deste instrumento contratual estão descritos no Anexo I. 

3.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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3.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.4. Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive 

quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais 

ou de qualquer outra natureza resultante da execução do contrato; 

3.5. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição 

bancária indicada pela CONTRATADA; 

3.6. A Administração reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto for 

entregue em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência. 

3.7. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade das certidões nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal 

e trabalhista, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo 

de pagamento. 

3.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

3.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. O contrato terá vigência a partir de sua assinatura, compreendendo o período de 
12 (doze) meses.  

4.2. As despesas decorrentes da aquisição, objeto deste instrumento contratual, 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  

 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
CLÁUSULA QUINTA:  

É reservado ao CONTRATANTE, sem restringir a plenitude da responsabilidade da 

CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto contratado, 

diretamente ou por prepostos designados. 
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CLÁUSULA SEXTA:  

Competirá ao(à) Secretário(a) da Saúde a designação, mediante Termo específico, do 

servidor responsável para exercer a fiscalização e acompanhamento deste Contrato, 

competindo-lhe, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993, informar à 

Administração sobre eventuais vícios ou irregularidades, propor as soluções e as 

sanções que entender cabíveis para regularidades das faltas e defeitos observadas, 

conforme o disposto neste Contrato, admitida participação de terceiros, para assisti-lo e 

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O servidor designado será responsabilizado por quaisquer atos 

omissivos ou comissivos praticados no desempenho de suas funções em desacordo com 

a Lei 8.666/1993 ou aos termos e Cláusulas do presente Contrato, sujeitando-se às 

sanções previstas na referida Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das 

responsabilidades administrativa, civil e criminal que por culpa ou dolo tenha dado 

causa.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O servidor designado deverá tomar ciência de sua incumbência 

de fiscalização e acompanhamento contratual mediante Termo específico, no qual 

informará sua anuência com sua responsabilização administrativa, civil e criminal no 

caso das infrações mencionadas no Parágrafo anterior.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - O servidor designado deverá anotar em livro próprio os 

acontecimentos considerados relevantes, bem como as providências tomadas para 

sanar as falhas identificadas, ou ainda, a recusa da licitante vencedora em saná-las no 

prazo de no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E DO 

GERENCIAMENTO 

5.1. As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo 

com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2  O objeto contratado será recebido:  

5.2.1. PROVISORIAMENTE, por servidor designado, para posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação, no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar 

da data de entrega dos materiais, e  

5.2.2. DEFINITIVAMENTE, após verificação da qualidade e quantidade dos materiais e 

consequente aceitação, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do Recebimento 

Provisório. Os materiais deverão estar dentro das normas aplicáveis de qualidade e, 

caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresentem defeitos e incorreções, 
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não serão aceitos, devendo ser retirados pelo fornecedor no prazo de até 05 (cinco) 

dias consecutivos, contados a partir da notificação.  

5.3. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA -  DO LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O local de entrega é exclusivamente o Laboratório Municipal de Camaragibe, 

localizado na Rua da Rosas – Centro – Camaragibe – PE – CEP: 54759-360, podendo tal 

ser efetuada de segunda a sexta-feira, das 8:30h às 13h ou em outro lugar informado 

pela Secretaria de Saúde. 

CLÁUSULA NONA -  DA FORMA DE FORNECIMENTO 

6.1 - O fornecimento será de acordo com a necessidade e solicitação da CONTRATANTE 

mediante a emissão de Ordens de Fornecimentos, assinada pela Secretária Municipal de 

SAÚDE. 

CLÁUSULA DÉCIMA – REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste 

contrato, desde que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do 

artigo 65, inciso II, alínea d , e §5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da 

Lei nº 8.666/93, as seguintes:  
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8.1 O acondicionamento e transporte dos materiais, será de responsabilidade da 

empresa, sendo responsável pelas deteriorações ocorridas decorrentes de más 

condições de acondicionamento ou transporte dos mesmos;  

8.2 Verificar se todos os produtos atendem as normas de padrão de identidade e 

qualidade, estabelecidos pelos órgãos competentes, se possuem Registro.  

8.3 Obedecer os prazos de fornecimento previstos neste termo.  

8.4 Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e 

trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do 

presente contrato.  

8.5 Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus 

decorrentes dos inadimplementos relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas 

ao seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer.  

a) Obedecer às especificações do objeto;  

b) Responsabilizar-se pela entrega até as dependências do item 6, ressaltando que 

todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 

obrigações serão de responsabilidade do FORNECEDOR;  

c) Entregar o objeto no prazo estipulado no item 6 deste Termo de Contrato;  

d) Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade do objeto fornecido;  

e) Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias, os materiais que não estejam adequados 

às especificações;  

f) Substituições de marcas de produtos apenas serão aceitas, em casos de 

descontinuidade do produto no mercado, bem como falta de matéria prima 

comprometendo a fabricação, certificada pelo respectivo fabricante. Em ambos os 

casos deverão ser emitidos pelo fornecedor documento comprovando situação 

semelhante em outras instituições de mesmo porte. A marca oferecida para 

substituição deverá atender às especificações técnicas previstas neste Edital;  

g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado;  

h) O retardamento na entrega dos materiais, objeto do certame, não justificado 

considerar-se-á como infração contratual;  
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i) As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em 

hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da Nota fiscal/fatura;  

j) Manter durante toda a execução do objeto contratado, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidades com as 

obrigações assumidas;  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - Compete à Contratante: 

9.1.1.receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
9.1.2.verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3.comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.4.acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5.efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
9.2.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 

ATA/contrato, deixar de entregar documento ou apresentar documentação falsa para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no item 

seguinte;  

  

13.2 Além da sanção prevista no subitem 12.1 ainda podem ser aplicadas as seguintes:   

  

a) Advertência; b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 

contrato; c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; d) Declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  
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13.3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos:   

  

a) Pelo atraso na prestação do(s) serviço(s), em relação ao prazo estipulado, de 1% 

(um por cento) do valor mensal do referido serviço, por dia decorrido, até o limite de 

10% (dez por cento);  b) Pela recusa em executar a prestação do(s) serviço(s), 

caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez 

por cento) do valor do serviço;  c) Pela demora em corrigir falha na prestação do(s) 

serviço(s), a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,3% (zero 

vírgula três por cento) do valor mensal do contrato, por dia decorrido;  d) Pela recusa 

em corrigir as falhas na prestação do(s) serviço(s), entendendo-se como recusa o 

serviço não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez 

por cento) do valor mensal do contrato;  e) Pelo não cumprimento de qualquer condição 

fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 

incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor mensal contratado, para cada evento  

  

13.4 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias 

corridos a contar da aplicação da penalidade, o contratado cometer a mesma infração, 

cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão 

contratual.  

  

13.5 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que 

prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada 

vista do processo.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste 

instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, dentro do limite 

previsto no Artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
A inexecução total ou parcial do objeto da licitação ensejará a rescisão do contrato, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo segundo - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral 

e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

quando cabível. 
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Parágrafo terceiro - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 

Integram o presente instrumento, o Edital de Processo nº xxx/2020 tombado sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº xxx/2020, Ata de Registro de Preços nº xxx/2020, com 

seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo 

CONTRATANTE. 

§ 1° - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, (todas as condições de habilitação 

exigidas no o Edital de Pregão Eletrônico nº XXX/2020 ou a regularidade com os 

tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS e FGTS). 

§ 2° - Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais 8.666/93, 

10.520/02, 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com 

base na Lei nº 8.666/93 e alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CONTAGEM DOS PRAZOS 

Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos 

estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 

e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de 

expediente no órgão ou na entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– COMUNICAÇÕES, PUBLICIDADE DOS ATOS E 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão 

efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente numeradas, 

em duas vias, uma das quais ficará em poder do emitente depois de visada pelo 

destinatário. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICIDADE DOS ATOS 

Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993, os 

extratos do presente contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário 
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Oficial, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura.  

Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/1993, e de acordo 

com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o 

conhecimento dos termos do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –TERMO ADITIVO 

Qualquer medida que implique em alteração dos direitos/obrigações aqui pactuadas só 

poderá ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será 

obrigatoriamente ratificada através de Termo Aditivo ao Contrato, que passará a 

integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – TOLERÂNCIA 

Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 

cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com 

base na Lei nº 8.666/93 e alterações. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – FORO 

Nos termos do artigo 55, §2º, da Lei Federal nº 8.666/93, o foro competente para 

dirimir  dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato é o da Justiça Estadual, Comarca 

de Camaragibe, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. E, por estarem  justas e contratadas, os representantes das 

partes firmam o presente Termo Contratual, por si e seus sucessores, em 03 (TRÊS) 

vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. CAMARAGIBE/PE, .......... 

de.......................................... de 2020  

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 


